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Curitiba, lOde outubro de 2014.

Arnildo Rieger
Prefeito Municipal
Municipio de Pato Bragado
Av. Willy Barth, 2885-
85948-000 - Pato Bragado - PR

CONTRATO PREFEITURA - COPEL (PARA ARQUIVO)

Para controle e arquivo dessa Municipalidade, encaminhamos uma via do Contrato para
Arrecadaçäo da Contribuiçao para Custeio do Serviço de lluminaçao PUblica no 51153,
devidamente assinado pelas panes.

Permanecendo a disposiçao de V. S8 , subscrevemo-nos

Atenciosamente,

CIa	 onio de Sousa
Gerente da Divisao de Arrecadaçao e Cobrança Leste
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PARA CUSTEIO DO SERVIO DE ILUMINAcAO PUBLICA

PAlO BRAGADO -51153
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ti
CONTRATO PARA AFIRECADAçAO DA
coNTnIBuIcAo PARA CUSTEIO DO SERVIO
DE ILuMINAçA0 PUBLICA - CIP ENTRE A COPEL
DISTRIBUIAO S.A. E 0 MUNICIPIO DE PAlO
BRAGADO.

1502250.819-201

A COPEL DISTRIBuIçAO S.A. sociedade por açöes, subsidiária integral da Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, corn sede na Rua José Izidoro Biazetto n o 158, Mossungue, ern
Curitiba - PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob n.°
04.368.898/0001-06 e lnscriçao Estadual n.° 90.233.073-99, doravante denominada COPEL DIS
neste ato representada pelo seu Gerente da Divisâo de Arrecadaçao e Cobrança Leste, Sr.
CLAYI9 ANTONIO DE SOUSA, portador do CPF no 458.871.449-04 e de outro lado 0
IVIUNICIPIO DE PATO BRAGADO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas - CNPJ
sob n° 95.719.472/0001-05, corn sede na Av. Willy Barth 2885,CEP- 85948-000 doravante
denorninado MUNICIPIO, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ARNILDO RIEGER,
portador do CPF n° 034.113.979-34, devidamente autorizado pela Lei Orgânica do MunicIpio de
Pato Bragado, celebram o presente Contrato mediante dispensa de licitaçâo corn arnparo no
Inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, conforrne justificative anexa, 0 qual se regerá
pelas normas desse diploma legal e pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto do presente, a contrataçâo da COPEL DIS, para arrecadar a Contribuiçao para
Custeio do Serviço de llurninaçao PUblica, doravante denorninada CIP, para o MUNICIPIO, nos
terrnos estabelecidos na(s) Lei(s) municipal(is) n° 660/2003.

CLAUSULA SEGUNDA

A CIP será incluIda nas notas fiscais contas de energia elétrica dos consurnidores/contribuintes,
de forma destacada, corn base na Lei rnencionada na Cláusula Prirneira.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Fica a COPEL DIS desobrigada da cobrança da CIP em relaçao aos consurnidores/contribuintes
que, por qualquer razão, deixarem de pagar as respectivas notes fiscais contas de energia
elétrica, bem corno para Os consurnidores que estiverem desobrigados do pagamento do
consumo de energia elétrica, Cu ainda quando não houver necessidade de ernissão regular da
nota fiscal conta de energia elétrica.

PARAGRAFO SEGUNDO

Na ocorréncia de eventuais inadequaçOes dos valores da CIP lançados,
de faturarnentos ou a pedido do MUNICIPIO, a COPEL DIS efetu
compensando as diferenças pagas "a major" ou "a rnenor" nos faturayl
consurnidores/contribuintes.	 /7
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COPEL Distribuiçâo
Uontrato para Arrecauaçao da UontrIDu!çao para eustelo do
Serviço de Iluminaçäo PUblica

PARAGRAFO TERCEIRO

Os procedimentos de compensaçâo de que trata o Parégrafo Segundo desta Cláusula, serâo
inclusos no Extrato do Contrato de Iluminaçâo Püblica a que se refere a cláusula Quarta.

CLAUSULATERCEIRA

Eventuais exclusaes da arrecadaçao da CIP das notas fiscais contas de energia elétrica deverao
ser objeto de solicitaçao por escrito do MUNICiPIO, através de ofIcio subscrito por autoridade
competente, corn identificaçao individualizada de cada beneficiario.

CLAUSULA QUARTA

O rnontante da arrecadaçao mensal da CIP será Iançado pela COPEL DIS, em conta própria a
crédito do MUNICIPIO.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A COPEL DIS encarninhará mensairnente ao MUNICiPIO o Extrato do Contrato de Ilurninaçao
PUblica dos valores faturados e arrecadados da CIP, do valor da prestação do serviço de
arrecadaçao, bern corno dos valores dos faturamentos provenientes do fornecirnento de energia
elétrica e dos serviços inerentes a Ilurninaçao PUblica.

PARAGRAFO SEGUNDO

O crédito da CIP inforrnado no Extrato do Contrato de llurninaçao PUblica será repassado
mensairnente ao MUNICIPIO, mediante crédito em conta corrente bancária especIfica, o qual,
med iante a sua constataçao, dé plena quitaçâo do valor repassado.

PARAGRAFO TERCEIRO

o crédito que trata o Parégrafo Segundo desta Cláusula, seré efetuado após a quitação das
notas fiscais contas de energia elétrica, decorrentes do fornecimento de energia elétrica e outros
serviços inerentes a Ilurninaçao Püblica, devendo ser descontados os encargos fiscais e
bancários que incidirem sobre o repasse e as eventuais devoluçOes de valores aos
consurnidores/contribuintes, de que trata a Cláusua Segunda, Parágrafo Segundo, do presente
contrato.

PARAGRAFO QUARTO

O débito da CIP informado no Extrato do Contrato de llurninaçao PUblica seré cobrado
mensalrnente pela COPEL DIS, mediante emissâo e apresentaçâo da nota fiscal conta de energia
elétrica, a qüal deveré ser quitada pelo MUNICIPIO ate o seu vencirnento.

PARAGRAFO QUINTO

A nao quitaçao dos débitos relativos ao fornecimento de energia elétrica e outros serviços
inerentes a Ilurninaçao Páblica, caracterizar-se-á desinteresse por parte do MUNICIPIO na
continuidade da arrecadaçao realizada pela COPEL DIS, podendo este contrato ser repcindido e
ser o MUNICIPIO inscrito no CADIN - Cadastro de lnadirnplente da Secretapa dy'Estado da
Fazenda — SEFA. 	 /1

CLAUSULA QUINTA

O seMço de arrecadaçâo da dR seré desernpenhado pela	 DIS sern onus para o
MUNICIPIO.
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CLAUSULA SEXTA

Competiré exciusivamente ao IVIUNICIPIO a soluçâo de todas as pendências administrativas ou
judiciais, decorrentes do tançamento da CIP nas notas fiscais contas de energia elétrica, bern
coma a devoluçao de quaisquer valores arrecadados a esse tItulo para Os

consumidores/contribuintes.

CLAUSL.JLA SETIMA

o consumo de energia elétrica da iluminaçao pUblica do MUNIC1PIO será faturado pela COPEL
DIS, corn base nos critérios estabelecidos nos contratos especIficas de fornecirnento de energia
elétrica, na tegislaçao e nas normas em vigor.

CLAUSULA OITAVA

A COPEL DIS encaminharé sem onus ao MUNICIPIO, sempre que solicitado, arquivos
magnéticos contendo as dados atualizados dos contribuintes da CIP cadastrados no território do
MUNICIPIO, contendo nome, docurnento de identificação (RO e CPF) se houver, endereço e
valor da CIP, bem como relaçao de contribuintes, contribuintes inadimplentes, valores faturados e
ou arrecadados, as quais serâo utilizados pelo MUNICIPIO para a finalidade exciusiva de
atualizaçao de sua base cadastral.

CLAUSULA NONA

o MUNICIPIO enc.arninhará sern onus a COPEL DIS, sempre que soilcitado, arquivos magnéticos
contendo as dados atualizados dos contribuintes de tributas municipais, corn indicaçao fiscal do
imóvel e cadastro de novas logradouros, bem coma suas alteraçoes subseqüentes, as quais
serâo utilizados pela COPEL DIS para .a finalidade exclusive de atualizaçao de sua base
cadastral.

CLAUSULA DECIMA

As partes comprornetem-se a tomar todas as pravidéncias necessárias para a rnanutenção do
sigila dos dadas cedidos de que tratam as Cláusulas Oitava e Nona, responsabilizando-se pelo
seu usa indevido.

CLAUSULA ONZE

0 presente Contrato terá vigOncia de 05 (cinco) anas a partir da data da sua assinatura.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Assegura-se as partes a direita de rescindir a presente Contrato a qualquer tempo, sem que isso
enseje a pagarnento de indenização, rnediante prévio avisa par escrito cam antecedéncia minima
de 60 (sessenta) dias da data pretendida para o seu encerrarnento.

PARAGRAFO SEGUNDO

A eventual abstençâo, por qualquer uma das Partes, do uso das faculdades 	 e Ihe são
asseguradas no presente Contrata, nãa configurará renUncia definitiva dos seus dir Os.

CLAUSULA DOZE 

Ficaa cargo doMUNlClPlO promover, as suas expensas, publitea.
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CLAUSULA TRUE

Convalidarn-se os atos praticados de 31/12/2013 ate a presente data, em virtude do prazo de
vigéncia do contrato anterior ter expirado durante os trârnites administrativos para a formalizaçao
do presente contrato.

CLAUSULA QUATORZE

As partes elegem o toro da Comarca a qual pertence o MUNICIPIO, para dirimir qualquer
pendência relacionada corn este Contrato. E, per assim terem contratado, firmam a presente
instrurnento em 03 (trés) vias de igual teor, corn as testemunhas abaixo.

Curitiba, Q detbaaQ2'ce 2014.

PELA COPEL DIsTRIauIçAo S.A.

Clayt 	 Sousa
G( n'te da Divisao de Arrecadaçao e Cobrança Leste
CPF - 458.871.449-04

PELO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

A
1-1 e3l

Arnildo
Prefeito Municipal de Pato Bragado.
CPF —034.113.979-34

TESTEMUNHAS COPEL 	 TESTEMUN ALI

Débora dr/stian4 Fróis	 John	 'Weber Nodari
Supervisora do Setor de Cobrança Leste	 nicipal de Finanças
CPF - 156.498.739-68	 ).419-99
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